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GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº  0061/12, DE  02  DE AGOSTO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Especial  
no valor de R$ 260.000,00.

Art. 1º Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 260.000,00 (duzentos e 
sessenta mil reais), para ser aplicado nos seguinte Órgão e Rubricas:

ORGAO: 8 SEC. MUN. DE SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE: 1
DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES PÚBLICAS 
ESSÊNCIAIS 

FUNÇÃO: 15 URBANISMO 
SUB FUNÇÂO: 813 LAZER 
PROGRAMA: 35 DESPORTOS E LAZER 
PROJ/ATIV: 1183 QUADRA P0LIESPORTIVA BAIRRO PRÓ-MORAR
CODIGO: 449051000000 OBRAS E INSTALACOES R$ 243.750,00
RECURSO: 1511 QUADRA P0LIESPORTIVA  PRÓ-MORAR
CODIGO: 449051000000 OBRAS E INSTALACOES R$ 16.250,00
RECURSO: 1 LIVRE

    
TOTAL: R$ 260.000,00

Art.  2º  Servirá  de  recurso  ao  Crédito  Especial  no  valor  de  R$  243.750,00 
repasse SICONV- Convênio,  proposta nº 021674/2012, Decreto 6170/07 Ministério do 
Esporte  e a redução no valor R$ 16.250,00 da seguinte rubrica:

ORGAO: 8 SEC. MUN. DE SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 1 DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES PÚBLICAS ESSÊNCIAIS 
FUNÇÃO: 4 ADMINISTRACAO 
SUB FUNÇÂO: 122 ADMINISTRACAO GERAL 
PROGRAMA: 3 ADMINISTRACAO GERAL 
PROJ/ATIV: 2080 Manutenção Atividades Públicas Essenciais
CODIGO: 319011000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 16.250,00
RECURSO: 1 LIVRE 

TOTAL: R$ 260.000,00

                    Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM  02 DE AGOSTO DE 2012

Gil Marques Filho
Prefeito
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GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 0061/12 DE  02 DE AGOSTO DE 2012
  

JUSTIFICATIVA

Estamos encaminhando,  para  apreciação e  decisão dessa Câmara de 

Vereadores, o anexo Projeto de Lei n° 0061/12, de 02.08.12, que pretende colher a 

indispensável  autorização legislativa para abrir  crédito especial  a fim de viabilizar a 

adequação  do  orçamento,  para  construção  da  Quadra  Poliesportiva  coberta,  para 

utilização dos moradores do  Bairro Pró-morar  buscando assim  melhor qualidade de 

vida  através  de  atividades  físicas  e  esportivas  ,  mudando  o  estilo  de  vida  da 

comunidade.

São estas as razões que justificam o encaminhamento do Projeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM  02 DE AGOSTO DE 2012.

GIL MARQUES FILHO
Prefeito
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